DECRETO N° 21.179, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.

Altera o art. 1°, o inc. | do art. 2°, inclui o art. 4-
B, e revoga o art. 4°-A e o art. 5° do Decreto n°
16.798, de 21 de setembro de 2010, que institui o
Sistema de Arquivos do Municipio de Porto
Alegre, altera a ementa, o caput do art. 1°, 0 § 1°
do art. 7°, o caput do art. 12, o caput do art. 14 0
caput do art. 15; o caput do art. 16; o art. 23, 0
art. 26, os Anexos | e I1; inclui os 88 2° e 3° no art.
12, os 88 1° e 2° no art. 13, o paragrafo Unico no
art. 15, renumera o paragrafo unico para 8§ 1° no
art. 12 e revoga o art. 28 do Decreto n° 17.480, de
22 de novembro de 2011, que estabelecem o
Plano de Classificagdo de Documentos e Tabela
de Temporalidade de Documentos, da
Administracdo Municipal de Porto Alegre.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuigcdes que
Ihe conferem os incisos 11 e IV do artigo 94 da Lei Organica do Municipio,

Art. 1° Fica alterado o art. 1° do Decreto n® 16.798, de 21 de setembro de 2010,
conforme segue:

“Art. 1° Fica instituido o Sistema de Arquivos do Municipio de Porto Alegre
(SIARQ/POA), visando estabelecer um modelo de gestdo que integre as fases corrente,
intermediaria e permanente, pelas quais passam os documentos em seu ciclo vital, como forma
de assegurar sua organizacéo, controle, protecao e preservacao, a partir de sua producdo.” (NR)

Art. 2° Fica alterado o inc. | do art. 2° do Decreto n® 16.798, de 2010, conforme
segue:

AT, 20 e e

| — promover a integracdo dos arquivos existentes nas diversas unidades
administrativas da Administracdo Municipal,

Art. 3° Fica incluido o art. 4°-B no Decreto n° 16.798, de 2010, conforme segue:



“Art. 4°-B O SIARQ/POA fica vinculado a Secretaria Municipal de
Administracédo e Patrimbnio (SMAP), com a seguinte estrutura:

| — Presidéncia: Secretario Municipal de Administracdo e Patrimdnio;
Il — Comité Gerencial:

a) Coordenador da Divisdo de Gestdo Documental (DGD), da Coordenacéo de
Desenvolvimento Organizacional (CDO), da SMAP, que o presidird;

b) 1 (um) Procurador da Procuradoria-Geral do Municipio (PGM);

c) 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal da Cultura (SMC), sendo 1
(um) do Arquivo Histdrico de Porto Alegre Moysés Vellinho (AHPAMV);

d) 1 (um) representante da Diretoria-Geral de Transparéncia Publica (DGTP), da
Secretaria Municipal de Transparéncia e Controladoria Geral (SMTC);

e) 1 (um) representante da Coordenacdo de Tecnologia da Informacgdo e
Geoprocessamento (CTIG), da Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos
(SMPAE);

f) 1 (um) Auditor de Controle Interno da Contadoria-Geral do Municipio, da
Secretaria Municipal da Fazenda (SMF);

g) 1 (um) servidor com formacéo de nivel superior em Historia;
h) 1 (um) arquivista da SMAP;

i) representantes de outros 6rgdos que sejam convidados pela Presidéncia do
SIARQ/POA, conforme necessidade.

I11 — Orgéo Gestor: Divisio de Gestdo Documental (DGD), da CDO, da SMAP;
IV — Orgdos executivos: todos os 6rgdos da Administracdo Pablica Municipal.

Paragrafo unico. Para as reunides do Comité Gerencial, poderdo ser convidados
representantes ou especialistas de outras areas, por iniciativa de seu presidente.

Art. 4° Fica alterada a ementa do Decreto n° 17.480, de 22 de novembro de
2011, conforme segue:

“Estabelece o Plano de Classificagdo de Documentos (PCD) e a Tabela de
Temporalidade de Documentos (TTD), da Administragdo Municipal de Porto Alegre, em
consonancia com o Decreto n® 16.798, de 21 de setembro de 2010, e alteragdes posteriores, e



define normas para a classificacdo, avaliacdo, guarda e eliminagdo de documentos de arquivo.”
(NR)

Art. 5° Fica alterado o caput do art. 1° do Decreto n° 17.480, de 2011, conforme
segue:

“Art. 1° Fica estabelecido o Plano de Classificacdo de Documentos (PCD) e a
Tabela de Temporalidade de Documentos (TTD), da Administracdo Municipal de Porto Alegre,
e definidas normas para a classificagdo, avaliagdo, guarda e eliminacdo de documentos.

........................................................................................................................ » (NR)

Art. 6° Fica alterado o § 1° do art. 7° do Decreto n° 17.480, de 2011, conforme
segue:

8 1° Entende-se por prazo de guarda, o prazo definido na TTD, pelo Comité
Gerencial, baseado em estimativas de uso e na legislacdo vigente, no qual sua destinacdo é
efetivada.

Art. 7° Fica alterado o caput, renumerado o paragrafo Unico para § 1° e incluidos
0s 88 2°e 3°no art. 12 do Decreto n° 17.480, de 2011, conforme segue:

“Art. 12. A eliminacdo de documentos decorrerd da aplicacdo da TTD e devera
ser de responsabilidade dos 6rgaos executivos, mediante supervisdo do representante indicado,
conforme inc. X, do art. 7°, do Decreto n° 16.798, de 2010.

8§ 1° Quaisquer documentos atingidos por sinistro devem ser tratados
imediatamente ap6s a ocorréncia do fato, visando a preservacdo da informacdo, conforme
legislacdo e diretrizes vigentes, a fim de que sejam aplicados os instrumentos de gestdo
documental.

8 2° Somente serdo passiveis de eliminagdo sem aplicacdo da TTD, os conjuntos
documentais com dano irreversivel, comprovado mediante processo administrativo, a ser
encaminhado para analise pelo Comité Gerencial do SIARQ/POA, o qual podera autorizar a
eliminacdo e/ou recomendar outras medidas para reproducdo ou preservacdo dos documentos.

8 3° Cabera ao 6rgdo executivo a realizagdo de todos o0s registros necessarios
previstos neste artigo.” (NR)



Art. 8° Ficam incluidos os 88 1° e 2° no art. 13 do Decreto n° 17.480, de 2011,
conforme segue:

B AN o A 1 OO TR PP

§ 1° A Listagem de Eliminacdo de Documentos devera ser enviada ao Orgéo
Gestor do SIARQ/POA, através do Sistema Eletronico de Informagdes (SEI), para aprovacéo.

§2° A aprovacao da Listagem de Eliminacdo de Documentos fica delegada ao(s)
arquivista(s) lotado(s) nos Orgaos Executivos, quando houver.”

Art. 9° Fica alterado o caput do art. 14 do Decreto n° 17.480, de 2011, conforme
segue:

“Art. 14. Os Orgdos Executivos do SIARQ/POA deverdo publicar no Diario
Oficial Eletronico de Porto Alegre (DOPA-e), o Edital de Ciéncia de Eliminagdo de
Documentos, conforme modelo constante no Anexo IV deste Decreto.

Art. 10. Fica alterado o caput e incluido o paragrafo Unico no art. 15 no Decreto
n® 17.480, de 2011, conforme segue:

“Art. 15. A eliminacdo de documentos de guarda temporaria serd efetuada por
meio da fragmentacdo manual ou mecanica, desmagnetizacao ou reformatacdo com garantia de
que a descaracterizacdo dos documentos ndo possa ser revertida.

Pardgrafo dnico. A escolha do procedimento a ser adotado para a
descaracterizacdo dos documentos deverd observar as normas legais em vigor em relacdo a
preservacdo do meio ambiente e da sustentabilidade.” (NR)

Art. 11. Fica alterado o caput do art. 16 do Decreto n° 17.480, de 2011,
conforme segue:

“Art. 16. Ao Comité Gerencial cabera o reexame, a qualquer tempo, do PCD e
daTTD.

Art. 12. Fica alterado o art. 23 do Decreto n° 17.480, de 2011, conforme segue:

“Art. 23 O PCD e a TTD deverao ser aplicados também em bases de dados,
sistemas eletrbnicos e outros mecanismos que produzam, tramitem ou gerenciem documentos

ou informacdes arquivisticas.” (NR)

Art. 13. Fica alterado o art. 26 do Decreto n® 17.480, de 2011, conforme segue:



“Art. 26 A massa documental atualmente acumulada devera ser classificada e

avaliada pelo respectivo 6rgdo produtor, conforme metas e prazos estabelecidos pelo Comité
Gerencial.” (NR)

Art. 14. Ficam alterados os Anexos | e Il do Decreto n°® 17.480, de 22 de
novembro de 2011, conforme Anexo | e Il deste Decreto.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacéo.

Art. 16. Ficam revogados:

| —oart. 4-Ae o art. 5° do Decreto 16.798, de 21 de setembro de 2010;
Il —o art. 28, do Decreto 17.480, de 22 de novembro de 2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 28 de setembro de 2021.

Sebastido Melo,
Prefeito de Porto Alegre.

Registre-se e publique-se.

Roberto Silva da Rocha,
Procurador-Geral do Municipio.



ANEXO |
Plano de Classificagdo de Documentos (PCD)

Funcéo | - Promogéo de politicas e diretrizes de fomento e desenvolvimento econdémico,
social e cultural para o municipio

SUBFUNGCAO I: Desenvolver programas de fomento e desenvolvimento

SUBFUNCAO II: Promover e acompanhar, com recursos financeiros, as agdes do
Municipio
Funcéo Il — Execucéo dos servicos publicos municipais
SUBFUNCAO I: Gerenciamento da politica municipal de satide
Série 2.1.1 Elaboracéo das diretrizes municipais de saude
Série 2.1.2 Coordenacdo e gerenciamento de programas, projetos e acdes na area da saude
Série 2.1.3 Atencdo a saude da populagéo
Subsérie 2.1.3.1 Cadastro e prontuario do paciente
Subsérie 2.1.3.2 Regulacdo do acesso a assisténcia
Subsérie 2.1.3.3 Distribui¢do de medicamentos e insumos

Subsérie 2.1.3.4 Acompanhamento da produtividade

Série 2.1.4 Vigilancia em Saude

Subsérie 2.1.4.1 Autorizacdo de funcionamento de estabelecimentos (Concessdo do

alvara de salde)
Subsérie 2.1.4.2 Aprovacdo de Projetos Arquitetdnicos de Estabelecimentos de Salde
Subsérie 2.1.4.3 Fiscalizacéo

Subsérie 2.1.4.4 Controle de zoonoses

Subsérie 2.1.4.5 Controle de epidemias e endemias

Subsérie 2.1.4.6 Educacdo e formacdo permanente em salde de trabalhador

Série 2.1.5 Registros e estatisticas

Série 2.1.6 Controle da execucdo da politica municipal de satde
Subsérie 2.1.6.1 Realizacdo de auditorias
Subsérie 2.1.6.2 Atuacdo do Conselho Municipal de Saude
Subsérie 2.1.6.3 Prestacédo de contas

Série 2.1.7 Processo de nomeac&o e indicacdo dos membros do Conselho Municipal de Saude



SUBFUNCAO II: Estabelecimento de uma politica municipal de educacéo (Decreto
19.334/2016)

SUBFUNCAO III: Regulamentaco e controle do uso, parcelamento e ocupacéo do solo
urbano (em construcgéo)

SUBFUNCAO IV: Protecao e defesa dos direitos do consumidor (em construcéo)

SUBFUNGCAO V: Politica municipal de protecéo, promocao e defesa dos direitos da
crianca e do adolescente (Decreto 19.334/2016)

SUBFUNCAO VI: Elaboracio e promog&o da politica municipal de saneamento basico,
limpeza urbana e manejo dos residuos solidos urbanos

Série 2.6.1 Elaboracao de planos, programas e projetos relativos a limpeza pablica e ao destino
final de residuos solidos

Série 2.6.2 Realizacdo de estudos de limpeza urbana, acondicionamento, coleta, transporte e
destino final dos residuos sdlidos

Série 2.6.3 Gerenciamento de residuos reciclaveis
Subsérie 2.6.3.1 Realizacdo de Convénios para reciclagem
Subsérie 2.6.3.2 Prestacao de contas de conveniadas

Série 2.6.4 Gerenciamento de residuos especiais
Subsérie 2.6.4.1 Realizacdo de convénios e acompanhamento de dados quantitativos da
destinacéo final de residuos perigosos
Subsérie 2.6.4.2 Cadastramento, controle, fiscalizacdo e medicdo de geradores publicos
e privados

Série 2.6.5 Gerenciamento do transbordo de residuos solidos
Subsérie 2.6.5.1 Controle, identificacdo e triagem de descarga de residuos solidos
Subsérie 2.6.5.2 Controle de saida de carga de rejeitos para o aterro

Série 2.6.6 Promocéo da disposicdo final de rejeitos
Subsérie 2.6.6.1 Controle de descarga de residuos sélidos no aterro sanitario
Subsérie 2.6.6.2 Acompanhamento de relatorios técnicos do aterro
Subsérie 2.6.6.3 Acompanhamento e manuten¢édo de aterros encerrados
Subsérie 2.6.6.4 Tratamento de efluentes liquidos (lixiviado ou chorume)

Série 2.6.7 Fiscalizacdo, aplicacdo e cobranca de multas
Funcéo 111 - Atividades que dao sustentabilidade administrativa, financeira e juridica

SUBFUNCAO I: Gestao financeira (Decreto 19.334/2016)



SUBFUNCAO II: Gestao Tributaria (Decreto 19.957/2018)

SUBFUNCAO I11: Gestdo da aquisicdo de insumos, material e equipamentos
permanentes, de consumo e servigos (Decreto 19.334/2016)

(..)

Série 3.3.1 Aquisicdo de bens e contratacdo de servicos
(...)
Subsérie 3.3.1.5 Compra de medicamentos
Subsérie 3.3.1.6 Contratacdo de servigos de satde ambulatoriais e hospitalares (rede
SUS)

SUBFUNCAO IV: Gestdo do Patriménio (Decreto 19.957/2018)

SUBFUNCAO V: Gestdo de Recursos Humanos (Decreto 19.957/2018)
(...)
Série 3.5.16 Prontuario médico do servidor
Série 3.5.17 Controle e supervisao das condi¢cdes e ambientes de trabalho
Subsérie 3.5.17.1 Gerenciamento e prevencao de riscos ambientais
Subsérie 3.5.17.2 Prevencéo de acidentes e doencas do trabalho
Subsérie 3.5.17.3 Registro e acompanhamento de acidentes de trabalho
Série 3.5.18 Processo de eleicdo das Comissdes de Saude e Seguranca do Trabalho (CSST)

SUBFUNCAO VI: Gestéo de atividades pertinentes & Administracdo (Decreto 19.957/2018)

SUBFUNCAO VII: Elaboracdo de atos administrativos (Decreto 19.957/2018)
SUBFUNCAO VIII: Gerenciamento da Previdéncia Municipal

Série 3.8.1 Constituicdo do Fundo Previdenciario
Subsérie 3.8.1.1 Arrecadacdo da contribuicdo previdenciaria dos servidores
Subsérie 3.8.1.2 Arrecadacao da contribuicdo previdenciaria do Municipio
Subsérie 3.8.1.3 Realizacdo de aplicacdes financeiras
Subsérie 3.8.1.4 Recebimento de doacdes, subvences e legados
Subsérie 3.8.1.5 Realiza¢do da compensacao previdenciaria

Série 3.8.2 Concessdo de beneficios previdenciarios
Subsérie 3.8.2.1 Manutencdo do Cadastro Previdenciario
Subsérie 3.8.2.2 Exclusdo de aposentados e/ou pensionista
Subsérie 3.8.2.3 Concessdo de aposentadoria



Subsérie 3.8.2.4 Averbacdo de tempo de contribuicdo

Subsérie 3.8.2.5 Concessdo de pensdo por morte

Subsérie 3.8.2.6 Concessdo de auxilio-recluséo

Subsérie 3.8.2.7 Emisséo de certiddo de tempo de contribuicao

Subsérie 3.8.2.8 Emisséao de declaracdo de inexisténcia de dependentes
Subsérie 3.8.2.9 Emissao de declaracdo de tempos averbados

Subsérie 3.8.2.10 Emissdo de declaracdo de tempos utilizados na aposentadoria

Série 3.8.3 Pagamento de beneficios previdenciarios
Subsérie 3.8.3.1 Administracdo da folha de pagamentos de aposentados
Subsérie 3.8.3.2 Administracdo da folha de pagamentos de pensionistas
Subsérie 3.8.3.3 Emisséo de declaragdo de beneficiario de seguro



ANEXO I

Tabela de Temporalidade de Documentos

Funcéo Il — Execucédo dos servigos publicos municipais

SUBFUNCAO I: Gerenciamento da politica municipal de sadde

Série

Subsérie

Avaliacdo
Prazo de Destinacao
Guarda

Dados Complementares

2.1.1 Elaboragdo das diretrizes
municipais de satde

Permanente Recolhimento

- Plano Municipal de Salde

- Conferéncia Municipal de
Saude

- Programacdo Anual de Saude
- Planos Estratégicos

2.1.2 Coordenacdo e gerenciamento
de programas, projetos e acoes na
area da saude

Permanente Recolhimento

2.1.3 Atencdo a saude da populacéo

2.1.3.1 Cadastro e prontuério do paciente

100 anos Eliminacéo

Devem ser respeitadas a
condicdo de sigilo para fins de
acesso.

Prontuério eletronico,
digitalizado ou microfilmado
deve ser preservado em caréater
permanente.

2.1.3.2 Regulacdo do acesso a assisténcia

5 anos Eliminacéo

Preservar sistemas de
informacéo sob guarda da
Procempa

2.1.3.3 Distribuicdo de medicamentos e
insumos

5 anos Eliminacéo

Preservar sistemas de
informac&o sob guarda da
Procempa.

2.1.3.4 Acompanhamento da produtividade

5 anos Eliminacdo




2.1.4 Vigilancia em saude

2.1.4.1 Autorizacgdo de funcionamento de
estabelecimentos (Concessao do alvara de
salde)

10 anos

Eliminacéo

Recolhimento por amostragem.

2.1.4.2 Aprovacdo de Projetos
Arquitetonicos de Estabelecimentos de
Saude

Permanente

Recolhimento

2.1.4.3 Fiscalizacao

15 anos

Eliminacéo

Recolhimento por amostragem.

2.1.4.4 Controle de zoonoses

15 anos

Eliminacéo

- Relatdrios consolidados
deverdo ser preservados em
carater permanente, assim como
bases de dados sob guarda da
Procempa

- Demais documentos deverdo
ser selecionados por método de
amostragem (a definir)

2.1.4.5 Controle de epidemias e endemias

15 anos

Eliminacéo

- Inclusive investigacdo de
surtos e intoxicacdo de alimentos
- Relatorios consolidados
deverdo ser preservados em
carater permanente, assim como
bases de dados sob guarda da
Procempa

- Demais documentos deverdo
ser selecionados por método de
amostragem (a definir)

2.1.4.6 Educacao e formacao permanente
em saude do trabalhador

Permanente

Recolhimento

Conjunto documental produzido
e/ou recebido em decorréncia da
realizacdo de diversas a¢des
educativas com o objetivo de
capacitar os profissionais da rede
SUS e privada, sobre prevengao
e acOes da salde do trabalhador

2.1.5 Registros e estatisticas

Permanente

Recolhimento

- Fichas de notificaces podem

ser descartadas 10 anos apds o




processamento da informacao
(digitacdo), ou 3 anos, se
realizada a migracao de suporte
(microfilmagem ou
digitalizacdo).

2.1.6 Controle da execugéo da 2.1.6.1 Realizacdo de auditorias Permanente Recolhimento
politica municipal de saude
2.1.6.2 Atuacdo do Conselho Municipal de | Permanente Recolhimento |Conjunto documental produzido
Saude e recebido pelo CMS, em suas
diversas instancias de atuacéo,
em decorréncia de sua atividade-
fim
2.1.6.3 Prestagéo de contas Permanente Recolhimento
2.1.7 Processo de nomeacao e Permanente Recolhimento

indicacdo dos membros do Conselho
Municipal de Saude




Funcéo Il — Execucdo dos servigos publicos municipais

SUBFUNCAO VI: Elaboragéo e promogéo da politica municipal de saneamento basico, limpeza urbana e manejo dos residuos sélidos urbanos

Avaliagdo
Série Subsérie Prazo de Destinagéo Dados Complementares
Guarda
2.6.1 Elaboracéo de planos, programas Permanente Recolhimento | Inclusive documentos

e projetos relativos a limpeza publica e
ao destino final de residuos solidos

referentes a programas e
projetos de educacéo
socioambiental e recuperacao
de areas degradadas

2.6.2 Realizacao de estudos de limpeza Permanente Recolhimento
urbana, acondicionamento, coleta,
transporte e destino final dos residuos
solidos
2.6.3 Gerenciamento de residuos 2.6.3.1 Realizag&o de Convénios para 10 anos Eliminacédo Recolhimento por
reciclaveis reciclagem amostragem
2.6.3.2 Prestacdo de contas de conveniadas 10 anos Eliminagéo Recolhimento por
amostragem
2.6.4 Gerenciamento de residuos 2.6.4.1 Realizacao de convénios e Permanente Recolhimento | Preservar sistemas de
especiais acompanhamento de dados quantitativos da informagéo sob guarda da
destinacdo final de residuos perigosos Procempa
2.6.4.2 Cadastramento, controle, 10 anos Eliminacdo Preservar sistemas de
fiscalizacdo e medicio de geradores informagéo sob guarda da
pUblicos e privados Procempa
2.6.5 Gerenciamento do transbordo de | 2.6.5.1 Controle, identificacdo e triagem de | Permanente Recolhimento
residuos sélidos descarga de residuos solidos
2.6.5.2 Controle de saida de carga de 5 anos Eliminacéo

rejeitos para o aterro




2.6.6 Promocéo da disposicao final de | 2.6.6.1 Controle de descarga de residuos Permanente Recolhimento
rejeitos solidos no aterro sanitéario
2.6.6.2 Acompanhamento de relatorios Permanente Recolhimento
técnicos do aterro
2.6.6.3 Acompanhamento e manutencgao Permanente Recolhimento
de aterros encerrados
2.6.6.4 Tratamento de efluentes liquidos Permanente Recolhimento
(lixiviado ou chorume)
2.6.7 Fiscalizagéo, aplicagéo e cobranca 10 anos Eliminagéo Preservar sistemas de

de multas

informagéo sob guarda da
Procempa; O conjunto
documental referente a
fiscalizacdo de terrenos
baldios deve ser preservado
enguanto nao houver
construcao regular no local.




Funcéo 111 — Atividades que dao sustentabilidade administrativa, financeira e juridica

SUBFUNCAO III: Gerenciamento da aquisi¢o de insumos, material e equipamentos permanentes, de consumo e servigos

Avaliagdo
Série Subsérie Prazo de Destinacdo | Dados Complementares
Guarda
Série 3.3.1 Aquisicdo de bens e Subsérie 3.3.1.5 Compra de Permanente | Recolhimento
contratacdo de servigos Medicamentos
Subsérie 3.3.1.6 Contratacdo de Permanente | Recolhimento
servicos de saude ambulatoriais e
hospitalares (rede SUS)
Funcao 111 — Atividades que d&o sustentabilidade administrativa, financeira e juridica

SUBFUNCAO V: Gest&o de Recursos Humanos

Avaliacdo
Série Subsérie Prazo de Destinacéo Dados
Guarda Complementares
Série 3.5.16 Prontuario médico do 50 anos Eliminagéo Prazo de guarda contado a

partir da extin¢do do
beneficio de aposentadoria
ou do beneficio de penséo,
se houver.

servidor




Subsérie 3.5.17.1 Gerenciamento e Permanente Recolhimento
prevencéo de riscos ambientais
Série 3.5.17 Controle e supervisio Subsérie 3.5.17.2 Prevencéo de Permanente | Recolhimento
das coﬁdigﬁes e ambientes de acidentes e doencas do trabalho
trabalho
Subsérie 3.5.17.3 Registro e Permanente | Recolhimento
acompanhamento de acidentes de
trabalho
Série 3.5.18 Processo de eleicao Permanente Recolhimento

das ComissOes de Saude e
Seguranca do Trabalho (CSST)




Funcdo 111 — Atividades que d&o sustentabilidade administrativa, financeira e juridica

SUBFUNCAO VIII: Gestdo da Previdéncia Municipal

Avaliacéo Dados Complementares
Série Subsérie Prazo de Destinacéo
Guarda

Subsérie 3.8.1.1 Arrecadacédo da 10 anos Eliminagéo

contribuigéo previdenciaria dos

servidores

Subsérie 3.8.1.2 Arrecadacéo da 10 anos Eliminagéo

contribuicdo previdenciaria do

Municipio

Subsérie 3.8.1.3 Realizacédo de Permanente Recolhimento

Série 3.8.1 Constituicdo do Fundo
Previdenciario

aplicacdes financeiras

Série 3.8.2 Concesséo de
beneficios previdenciarios

Subsérie 3.8.1.4 Recebimento de Permanente Recolhimento

doacoes, subvencdes e legados

Subsérie 3.8.1.5 Realizacdo da 50 anos Eliminagéo Prazo de guarda contado a

compensacio previdenciaria partir da extingdo do
beneficio de aposentadoria
ou do beneficio de pensao,
se houver.

Subsérie 3.8.2.1 Manutencédo do 50 anos Eliminagéo Prazo de guarda contado a

Cadastro Previdenciario

partir da extingdo do
beneficio de aposentadoria
ou do beneficio de penséo,




se houver.

Subsérie 3.8.2.2 Excluséo de
aposentados e/ou pensionista

10 anos

Eliminacéo

Prazo de guarda contado a
partir da extin¢do do
beneficio de aposentadoria
ou do beneficio de penséo,
se houver.

Caso exista saldo ou débito,
0 prazo da subsérie passa a
contar a partir da quitacao
do mesmo.

Subsérie 3.8.2.3 Concesséo de
aposentadoria

50 anos

Eliminacéo

Prazo de guarda contado a
partir da extingdo do
beneficio de aposentadoria
ou do beneficio de penséo,
se houver.

Subsérie 3.8.2.4 Averbacao de tempo
de contribuicéo

10 anos

Eliminacéo

Prazo de guarda contado a
partir da exoneracao ou
extin¢do do beneficio de
aposentadoria ou do
beneficio de pensdo, se
houver.

Subsérie 3.8.2.5 Concessdo de pensdo
por morte

50 anos

Eliminacéo

Prazo de guarda contado a
partir da extin¢do do
beneficio de pensédo.

Subsérie 3.8.2.6 Concessao de auxilio-
recluséo

10 anos

Eliminacéo

Prazo de guarda contado a
partir da extin¢do do
beneficio de aposentadoria
ou do beneficio de pensao,
se houver.




Subsérie 3.8.2.7 Emissdo de certidao 52 anos Eliminacéo
de tempo de contribuicéo
Subsérie 3.8.2.8 Emissdo de declaragdo | 2 anos Eliminagéo
de inexisténcia de dependentes
Subsérie 3.8.2.9 Emisséo de declaragdo | 2 anos Eliminagéo
de tempos averbados
Subsérie 3.8.2.10 Emissao de 2 anos Eliminacéo
declaracé@o de tempos utilizados na
aposentadoria
Subsérie 3.8.3.1 Administracdo da 50 anos Eliminagéo Prazo de guarda contado a
folha de pagamentos de aposentados partir da extingdo do
beneficio de aposentadoria
ou do beneficio de penséo,
se houver.
Série 3.8.3 P q Subsérie 3.8.3.2 Administracéo da 50 anos Eliminagéo Prazo de guarda contado a
érie 3.8.3 Pagamento de folha de pagamentos de pensionistas partir da extingdo do
beneficios previdenciarios beneficio de pensio.
Subsérie 3.8.3.3 Emisséo de declaracéo | 10 anos Eliminagéo Prazo de guarda contado a

de beneficiario de seguro

partir do falecimento do
aposentado ou pensionista
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